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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 19/2016

DATA DA VISITA: 01/06/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: PROMOTORIA DO JÚRI DE N. S. DO SOCORRO

PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR: TALITA CUNEGUNDES FERNANDES DA SILVA

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: RIVALDO FRIAS DOS SANTOS JÚNIOR

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	28/01/2014

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	06/02/2016

	1.3 Atribuições
	Judiciais: inquéritos policiais e processos judiciais em tramitação nas 1ª e 2ª Varas Criminais de Nossa Senhora do Socorro que versem sobre crimes dolosos contra a vida.

Extrajudiciais: atuar nas áreas relativas ao Controle e Fiscalização do Terceiro Setor; à Proteção aos Direitos da Mulher; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes; ao Combate à Discriminação Racial e ao Sistema Prisional.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         

Não ( X)

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim (   )         

Não (X )

Em que unidade? _______________________

Qual o período/dias da semana? ______________________

	1.6 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      

Não (X  )

	1.7 Endereço Residencial
	Aracaju.

	1.8 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº:  Data: 

Não ( X )

O membro é Promotor substituto e está atuando em Comarca da Região Metropolitana de Aracaju.

	1.9 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:

Não ( X  )

	1.10 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: MARÇO/2016

Período de licenças do último ano: 15 a 19 de FEVEREIRO/2016

Período de Afastamento do último ano: 15 a 19 de FEVEREIRO/2016


1.11 Observações da Corregedoria Geral


As férias e afastamentos foram devidamente comunicados à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.

2) DADOS DA PROMOTORIA

	2.1 Servidores
	Nome:

ADNA CRISTINA DE CARVALHO VILANOVA – ANALISTA DE DIREITO

LETÍCIA SANTOS DA SILVA - ESTAGIÁRIA

	2.2 A estrutura de apoio é
	(   ) Satisfatória         

( x) Insuficiente

Observações: O Promotor informou que existe apenas uma analista lotada na Promotoria e que recentemente havia sido designada uma estagiária, no entanto a mesma não possuía qualquer experiência. A estrutura de apoio foi montada para uma realidade anterior, em que a Promotoria do Júri apenas atuava quando da designação da sessão plenária. As atribuições da Promotoria, no entanto, foram alteradas, permanecendo a mesma com a estrutura anterior, que agora se mostra insuficiente.

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (   )      

Não ( X  )  

Observações: Foi relatado que o gabinete do Promotor dispõe apenas de uma mesa com computador e outra redonda, com os pés em falso. As cadeiras são desconfortáveis. Existe apenas um armário, insuficiente para a organização dos processos e procedimentos.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07H00 ÀS 14H00

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	TODOS OS DIAS

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	NÃO HÁ REGISTRO.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (  )      

Não ( X )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	VARIÁVEL - TERÇA-FEIRA, QUARTA-FEIRA, QUINTA-FEIRA E SEXTA-FEIRA

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (X )      

Não (   )

Observações:

	2.10 A Promotoria realiza backup próprio
	Sim ( X  )      

Não (   )

Observações:

	2.11 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (   )   Semanal (   )   Mensal ( X )   Outra ( SEMESTRAL  )

	2.12 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     

( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.13 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( X  )  Ofícios recebidos.

( X )  Ofícios expedidos.

(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

(X)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.

( X  ) Controle de atendimento ao público.

( X  ) TAC's homologados.

(  X ) Guias do Sistema Arquimedes.

(   ) Autos de Prisão em Flagrante.

(X   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

  ( ) Eleitoral.

(  X ) Livro de carga/protocolo.

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Visitas a Delegacias   (X  ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 

( X  ) Visitas a Presídios  (  ) Visitas a unidades socioeducativas 

(   ) Disque-100

( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.14 Equipamentos existentes na Promotoria
	(03   ) quantidade de computadores

(01   ) quantidade de impressoras

(01   ) quantidade de scanners

(00   ) quantidade de fax

( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.15 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  X   )     Não (     )

Proej: 

                   Sim (  X   )     Não (     )

CITT: 

                   Sim (  X   )     Não (     )

IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (   X  )

MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (   X  )

Disque-100:
                   Sim (     )     Não (   X  )

Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (  X   )

Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (  X   )

Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (   X  )

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	( X   ) Sim    (    ) Não


2.17 Observações da Corregedoria Geral



O Promotor informou sobre a necessidade de lotação de servidor e também relatou problemas quanto ao mobiliário da Promotoria.


Considerando que falece atribuição à Corregedoria Geral para lotação de Servidores, bem como de dotação de móveis, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento, ao Procurador Geral de Justiça.


Já em relação à informação de que a estagiária não possui experiência, a Corregedoria Geral comunica que se mantém à disposição para fornecer treinamento do sistema Arquimedes e demais sistemas do MP e CNMP, ressalvando o sistema PROEJ, cujo treinamento é oferecido pela Coordenadoria Geral.

3) DADOS GERAIS DA COMARCA

	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X   ) Sim

(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(  X ) Sim

(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(   X) Sim

(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório

(  X ) Insatisfatório

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( X  ) Sim

(   ) Não

Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL

	Local
	TABELA 01

(certidões cartorárias – fls. 31/51)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos há mais de 15 dias em gabinete
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Varas Criminais da Comarca
	10 (1ª VARA CRIMINAL)

18 (2ª VARA CRIMINAL)


	02 (1ª VARA CRIMINAL)

10 (2ª VARA CRIMINAL)
	903 (1ª VARA CRIMINAL)

2.064 (2ª VARA CRIMINAL)


	
	TABELA 02

(relatórios gerenciais do Arquimedes – fl. 149)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	358
	381
	59


	CLASSE
	TABELA 03

(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 28/29)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses

	Processo Cível e do Trabalho
	0
	0

	Infância e Juventude
	02
	02

	Inquéritos Policiais
	26
	27

	Termos Circunstanciados
	00
	00

	Processo Criminal
	164
	172

	Execução Penal
	3
	3

	Outras Classes
	88
	89

	Total da Promotoria
	283
	293


	Local
	TABELA 04

(certidões cartorárias - fls. 31/51)

	
	Quantidade de Ações de Improbidade em andamento
	Quantidade de Ações Civis Públicas em andamento
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas nos últimos 6 meses
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de 6 meses em tramitação direta

	Varas Criminais da Comarca
	0
	0
	 81 (1ª VARA CRIMINAL)

134  (2ª VARA CRIMINAL)
	294
	8
	0


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 26/27)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	14

	1.2 – Petição Inicial
	00

	1.3 Representação por Ato Infracional
	00

	2 – Alegações Finais
	02

	3 – Ciência
	35

	4 – Manifestação
	65

	5 – Recomendação
	00

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	01

	6.2 – Contrarrazões
	04

	6.3 – Interposição de Recursos
	01

	TOTAL DO PROMOTOR
	331


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06

(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 15 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria nos últimos 06 meses

	Zona Leitoral
	-
	-
	-
	-


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL

No dia da correição, verificou-se que havia 12 (doze) processos judiciais com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 15 dias em gabinete (fls. 36 e 51). 


Foram juntadas peças processuais às fls. 111/134, referentes à atuação judicial da unidade.

5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL


(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( X  ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO TERCEIRO SETOR; PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA MULHER; DIREITOS HUMANOS EM GERAL E À ASSISTÊNCIA SOCIAL; APOIO ÀS VÍTIMAS DE CRIMES; COMBATE À DISCRIMINAÇÃO RACIAL E AO SISTEMA PRISIONAL (VIDE RESOLUÇÃO Nº 016/2014).

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 11/21)

	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC

	Em andamento
	00
	01
	12
	00

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	00
	00
	00
	00

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	00
	00
	77.14.01.0011

77.14.01.0009

77.14.01.0010

77.14.01.0007


	00


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 12/21)

	EXTRAJUDICIAL – PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's homologados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	00
	00
	00
	00
	00
	00
	00


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA GERAL (Período: 01 ano)

	Quantidade de Trâmites realizados
	Quantidade de instauração de Notícias de Fato
	Quantidade de instauração de Procedimentos Preparatórios
	Quantidade de instauração de Inquéritos Civis
	Quantidade de Audiências Extrajudiciais  realizadas
	Quantidade de Audiências públicas realizadas
	Quantidade  de Recomendações Expedidas
	Arquivamentos sumários
	Arquivamentos com remessa

	18
	6
	6
	12
	0
	0
	0
	0
	5


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO

	Principais ACP's em curso

	Número da ACP

Objeto da ACP




5.4) PRINCIPAIS TAC'S HOMOLOGADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS

	Principais TAC's homologados/Recomendações expedidas no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação

Temática




5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL


A Corregedoria Geral recomenda sejam diligenciados os procedimentos há mais de 30 dias sem movimentação, listados no item 5.1.

6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	
	X
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 150
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP – fls. 52/110
	X
	
	

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	DISQUE 100

(   ) Caixa de entrada

(   ) Em análise

(   ) Arquivadas
	
	
	X


6.1) Observações da Promotoria de Justiça



Foi relatado que:


"As pendências na alimentação do Arquimedes são decorrentes da necessidade de enviar e-mail para a gestão do Sistema, solicitando a desvinculação de processos no mesmo, o que acaba gerando um "delay" no Arquimedes, apontando-se que há problemas com importação de alguns processos. A pendência decorre, ainda, da cumulação de atribuições da Analista que tem que se dividir entre à atividade-fim (análise e confecções de peças processuais) e a alimentação do sistema em prazo hábil para devolução dos processos às varas, bem como confecção de ofícios, atendimento ao público, confecção de fotocópias, etc, tendo em vista que não existe Técnico na Promotoria".

6.2) Observações da Corregedoria Geral



Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 


Quanto à informação sobre pedidos de desvinculação de processos, isso ocorre porque a Promotoria do Júri de Nossa Senhora do Socorro não atua perante uma Vara do Júri específica, mas vinculada as duas Varas Criminais da Comarca. A Corregedoria informa que tão logo seja solicitada a desvinculação, o pedido é prontamente atendido. E isso só afeta os processos anteriormente importado pelas duas Promotorias Criminais de Socorro.


Já o problema na impotação de processos é decorrente do cadastramento realizado pelo Tribunal de Justiça de Sergipe. 


Quanto à cumulação das atividades pela Analista, a Corregedoria informa que a Estagiária pode auxiliá-la, já tendo sido, inclusive, realizado treinamento pela estudante. 

7) VISITAS

7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição

7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   ( X  ) Sim – fls. 52/110    (   ) Não    (  ) Sem atribuição

7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (X    ) Sem atribuição

7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X    ) Sem atribuição

7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( X  ) Não 

8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS


Participação, em 2016, no I Encontro Luso-Brasileiro de Direito de Família.

9) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	9.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(    X) Não

	9.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	9.3) Observações gerais/Justificativa

	


10) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA


O Promotor de Justiça consignou em relatório:

“A Promotoria do Tribunal do Júri de Socorro foi criada para acompanhamento dos processos apenas a partir do julgamento em plenário. Posteriormente, as atribuições da Promotoria foram alteradas, passando a atuar nos processos relativos a homicídio desde a fase pré-processual. Com isso, a estrutura mostra-se atualmente defasada, de forma que a única analista lotada fica sobrecarregada de serviço, já que acumula as atribuições inerentes ao cargo de técnico, uma vez que não há servidor de nível médio lotado na Promotoria. Aponte-se, por exemplo, a necessidade cotidiana de atendimento ao público, elaboração de ofícios, lançamento de peças no Sistema Arquimedes – que encontra-se com pendências, bem como a reprodução de fotocópias dos autos, a fim de possibilitar a atuação do Promotor de Justiça no plenário do júri.

Outro grande problema inerente a Promotoria é que a mesma funciona vinculada a duas Varas – 1ª Vara Criminal e 2ª Vara Criminal de Nossa Senhora do Socorro – existindo choque de pautas, já que, algumas vezes, há designação de processos inerentes a Promotoria do Júri nas duas varas.

Tal fato atrapalha também a tramitação dos processos extrajudiciais, vez que, acompanhando processos de duas varas, com participação em audiências e nas sessões plenárias marcadas por dois juízes, não existe tempo hábil para análise dos procedimentos extrajudiciais.

Aponte-se, ainda, que a Promotoria funciona como curadoria em seis áreas distintas. Como se sabe, esse grande número decorreu de uma política institucional existente no momento da criação da Promotoria, que possuiria atribuição judicial diminuta, apenas a partir da sessão plenária, de forma que o grande número de curadorias serviria para contrabalancear o trabalho do Promotor. Como já afirmado, porém, a atribuição judicial foi alterada – passando o Promotor a atuar desde a fase administrativa, acompanhando todos os inquéritos policiais relativos a homicídios, sem que fosse alterada a atribuição extrajudicial. Assim, hodiernamente, há um grande número de curadorias vinculadas a uma Promotoria que possui competência judicial plena em todos os processos relativos a crimes contra a vida.

Outrossim, uma das atribuições extrajudiciais é a de fiscalização do sistema prisional, a qual mostra-se extremamente incompatível com a atuação do Promotor em plenário do júri. Ora, é justamente no plenário que a adversidade entre o Membro do Ministério Público e o acusado é mais patente, posto que este assiste a explanação do Promotor, invocando todos os elementos jurídicos e morais, no afã de convencer os jurados a condenarem o réu, passando, logicamente a nutrir sentimentos negativos pesarosos em relação ao acusador. Assim, atribuir ao promotor do júri a incumbência de fiscalizar o presídio em que aqueles por ele acusados cumprem pena, revela despreocupação com a segurança do Membro do Parquet. Diga-se, por oportuno, que a fiscalização do sistema prisional envolve, em tese, a oitiva dos presos, para recebimento de queixas, o que se torna impraticável diante do quadro apresentado.

Ademais, a visita mensal realizada nos presídios localizados no Município de Nossa Senhora do Socorro são acompanhadas por apenas um policial militar, expondo extremamente a segurança do Promotor de Justiça. Há de se apontar que tal fato impossibilita a fiscalização das estruturas dos presídios, passando a visita a ocorrer apenas para o cumprimento de uma formalidade exigida pelo Conselho Nacional do Ministério Público. Diante do quadro de insegurança, o que ocorre é, na verdade, uma mera visita formal à diretoria do presídio, e não uma fiscalização da unidade prisional. Assim, todos os dados preenchidos no relatório de fiscalização dos presídios são fornecidos pelos diretores das unidades, sem a confirmação in loco”.

11) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, sobre a necessidade de lotação de mais um servidor, haja vista a alteração de atribuições da Promotoria, em 08/10/2015 – Resolução CPJ nº 011/2015, que passou a atuar nos inquéritos policiais e em toda a instrução processual dos feitos concernentes aos crimes dolosos contra a vida, bem como em curadorias relativas ao Controle e Fiscalização do Terceiro Setor; à Proteção aos Direitos da Mulher; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes; ao Combate à Discriminação Racial e ao Sistema Prisional (Resolução CPJ nº 016/2014, de 28/08/2014).


Antes, as atribuições se resumiam à atuação na sessão plenária do Júri.

 
Apesar da mudança de atribuições, consultando-se o número de processos judiciais remetidos à unidade, no período dos últimos seis meses (01/12/2015 a 01/06/2016 - fl. 149), verifica-se a quantidade de 358 feitos, gerando uma média mensal de 59 processos, número bem menor que os 268 e 357 processos mensais recebidos pelas 1ª e 2ª Promotorias Criminais de Socorro, respectivamente, que possuem em seus quadros de servidores, apenas um auxiliar a mais que a Promotoria do Júri. 


Nos últimos seis meses, houve apenas 08 sessões do Tribunal do Júri, conforme certidões às fls. 31 e 45, ou seja, menos de duas sessões por mês.


Quanto à atividade extrajudicial, apesar do Promotor registrar a atuação da unidade em seis áreas distintas, no período de 01 ano (01/06/2015 a 01/06/2016) foram abertas apenas 06 (seis) reclamações (fl. 13). 


Atualmente, encontra-se em andamento na unidade 13 (treze) procedimentos extrajudiciais. 


Nesse período também não houve qualquer providência decorrente da atuação extrajudicial da Promotoria (fl. 15), sem que fosse ajuizada ação civil pública, cautelar, improbidade administrativa ou homologação de Termo de Ajustamento de Conduta, o que demonstra a reduzida atuação extrajudicial da Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Nossa Senhora do Socorro.


Em relação à questão suscitada pelo Promotor de Justiça relativa à falta de segurança quando da realização das visitas mensais aos presídios, é a primeira vez que a Corregedoria Geral é provocada sobre esse assunto, informando que levará os fatos ao conhecimento do Gabinete de Segurança Institucional  da Procuradoria Geral de Justiça, para que adote as providências pertinentes.


A Corregedoria Geral entende, ainda, que a visita mensal aos presídios deve ser realizada de forma completa, com a fiscalização das estruturas, inclusive, conferindo-se a veracidade dos dados informados pelos Diretores das unidades prisionais.


Nos presídios situados em Comarcas do Interior do Estado, a fiscalização é feita pelo Promotor de Justiça com atribuições criminais, que também realiza sessões plenárias do tribunal do júri, conforme disposto na Resolução CPJ nº 016/2014. A Corregedoria Geral irá encaminhar ao Procurador Geral de Justiça, presidente do Colégio de Procuradores, o questionamento do membro ora correcionado de que “atribuir ao promotor do júri a incumbência de fiscalizar o presídio em que aqueles por ele acusados cumprem pena, revela despreocupação com a segurança do Membro do Parquet”. 

CONSIDERAÇÕES DO PROMOTOR DE JUSTIÇA


Após ser notificado sobre o relatório preliminar de correição ordinária, o Promotor de Justiça Dr. Rivaldo Frias dos Santos Junior se manifestou, em 23/06/2016, esclarecendo que se equivocou sobre a questão da falta de segurança aos membros do Ministério Público que realizam inspeções a presídios:

“[...] Ao apontar que o acompanhamento do Membro do Parquet por apenas um policial dificulta a fiscalização dos presídios, quis referir-se a sensação de insegurança que toda pessoa que não está acostumada ao cotidiano carcerário tem ao ingressar em um presídio. […] O que pretendia o subscritor era chamar a atenção para o fato de que a violência, em nosso país, é cada vez maior, decorrente de problemas sociais diversos, em que pese a forte atuação do Ministério Público nesta seara.


O Promotor disse ainda que as visitas são informadas previamente aos diretores dos presídios, para que os mesmos informem aos servidores e à população carcerária que em determinado dia do Membro do Ministério Público visitará a instituição, estando disponível a recolher qualquer reclamação ou denúncia.


Relatou também que os dados indicados no formulário são informados pelos diretores dos estabelecimentos prisionais em uma visita formal à diretoria dos presídios, ocorrendo a confirmação in loco de todos os dados possíveis, realizando, assim, a efetiva fiscalização das unidades prisionais.


12) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS


Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 90 dias, quando serão novamente observados os sistemas da Promotoria e o cumprimento das determinações:



a) que sejam devolvidos os processos judiciais há mais de 15 dias em gabinete;



b) que sejam diligenciados os procedimentos extrajudiciais há mais de 30 dias sem movimentação;



c) que seja atualizada a movimentação do sistema Arquimedes;



d) que as visitas mensais aos presídios sejam realizadas de forma completa, a fim de se dar efetivo cumprimento ao disposto na Lei de Execuções Penais e à Resolução CNMP nº 56.

CONCEITO

1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas:

Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     )

2. Desempenho Atividade Judicial: 

Ótimo (    )     Bom (  X   )     Insuficiente (     )    Não se aplica (     )

3. Desempenho Atividade Extrajudicial: 

Ótimo (    )     Bom (     )     Insuficiente (  X   )   Não se aplica (     )

4. Desempenho Utilização dos Sistemas:

Ótimo (    )     Bom (  X   )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )

CONCEITO GERAL: Ótimo (     )     Bom (  X   )     Insuficiente (     ) 

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do Promotor de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 43, de 16/05/2009 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 04 de julho de 2016

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público
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